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1
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051

2247
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2 MAIO 2022

Nº FCN/REMP

MGN2264857345

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA
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OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
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_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA  

CNPJ: 00.604.122/0001-97 

NIRE: 31204650262 

 

41ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA  

 

Síntese: 

I. Aumento do Capital Social;  

II. Inalterabilidade das Demais Cláusulas e Consolidação do Contrato Social. 

 

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, 

Sala 07, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, registrada na Junta Comercial de Minas 

Gerais sob o NIRE nº 31300100618 e inscrita no CNPJ sob o nº 15.703.808/0001-02, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social, por seus Diretores JOÃO BATISTA RODRIGUES, 

brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador da carteira de 

Identidade RG nº M295.891 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 350.113.606-44, residente e domiciliado 

na Avenida Uirapuru, nº 267, Bairro Cidade Jardim, Uberlândia/MG, CEP: 38.412-166 e, SIMÔNIO 

FREITA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador 

da carteira de Identidade RG nº M7.934.672 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 004.991.726-98, 

residente e domiciliado na Alameda Peroba do Campo, nº 39, Bosque dos Buritis, Uberlândia/MG, CEP: 

38.406-576; 

 

MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 11, 

Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP: 38.406-371, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob 

o NIRE nº 31212639957 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.107.255/0001-23, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social, por seu administrador JOÃO BATISTA RODRIGUES, já qualificado acima. 

 

Sócias representantes da totalidade do capital social da TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais 

sob o NIRE nº 31204650262, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, em 

Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, resolvem, de comum acordo, ajustar a presente alteração contratual, 

nos termos e condições abaixo estipulados: 

 

I. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 
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1.1. Os Sócios Quotistas deliberam e aprovam, à unanimidade, pelo aumento de capital social da 

Sociedade em R$ 93.552.784,00 (noventa e três milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, setecentos 

e oitenta e quatro reais), mediante a emissão de 93.552.784 (noventa e três milhões, quinhentas e 

cinquenta e duas mil, setecentas e oitenta e quatro) quotas, sendo: 

 

a) R$ 92.617.255,39 (noventa e dois milhões, seiscentos e dezessete mil, duzentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta e nove centavos) integralizado neste ato, mediante a capitalização de Adiantamento para 

Futuro Aumento de Capital Social (AFAC) e, R$ 0,61 (sessenta e um centavos de real) integralizado, em 

até 10 dias após este ato, em moeda corrente nacional, pela sócia VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS S/A. 

 

b) R$ 935.527,83 (novecentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e três 

centavos) integralizado neste ato, mediante a capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento de 

Capital Social (AFAC) e, R$ 0,17 (dezessete centavos de real) integralizado, em até 10 dias após este 

ato, em moeda corrente nacional, pela sócia MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.  

 

1.2. Assim, o capital social que era de R$ 17.496.230,00 (dezessete milhões, quatrocentos e noventa 

e seis mil, duzentos e trinta reais), representado por 17.496.230 (dezessete milhões, quatrocentos e 

novecentos e seis mil, duzentos e trinta) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), passa 

a ser de R$ 111.049.014,00 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e quatorze reais), dividido em 

111.049.014 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e quatorze) quotas, no valor nominal unitário 

de R$ 1,00 (um real).  

 

1.3. Por conseguinte, aprovam os Sócios Quotistas, à unanimidade, pela alteração do caput da 

Cláusula Quinta do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III – Do Capital Social, Quotas e Atribuições 

 

O Capital Social da Sociedade é de R$ 111.049.014,00 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e 

quatorze reais), dividido em 111.049.014 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e quatorze) quotas, 

no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), já integralizado em moeda corrente nacional, estando 

assim distribuído entre os Sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERCENTUAL 

Valeinvest Participações e Investimentos S/A 109.940.256 R$ 109.940.256,00 99,00% 

Mazzo Participações Societárias Ltda 1.108.758 R$ 1.108.758,00 1,00% 

Total 111.049.014 R$ 111.049.014,00 100,00% 
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II. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

 

2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 

expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

 

2.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas por meio deste instrumento, os sócios que ora 

compõem a Sociedade, por unanimidade e de comum acordo, resolvem consolidar as cláusulas 

contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 

 

 

I - Da Denominação, da Sede, do Foro e da Filial 

 

A Sociedade atua sob a denominação de TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, com sede, 

foro e estabelecimento em Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069. 

 

Parágrafo Único - A Sociedade mantém filiais nos seguintes endereços: 

 

Filial 01: Foro e Estabelecimento em Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 06, nº 370, Sala 502, Setor Oeste, 

CEP: 74.115-070, registrada na Junta Comercial de Goiás sob o NIRE nº 529.005.0385-1, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.604.122/0003-59; e  

 

Filial 02: Foro e Estabelecimento em Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida Yojiro 

Takaoka, nº 4.384, escritório nº 1.018, 10º andar, Condomínio Shopping Service, Sala 01, Bairro 

Alphaville CA 1, CEP: 06.541-038, registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE nº 

359.059.1692-1, inscrita no CNPJ sob o nº 00.604.122/0005-10.  

  

II - Do Objeto Social  

 

A Sociedade tem como objeto: 
 
1. exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que 

disciplinam a prestação de serviço de pagamento;  
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2. prestação de serviços de emissão, de administração, de transferência e de pagamentos através de 

meios de pagamento de: 

2.1 benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador): 

        2.1.1. Alimentação; 

       2.1.2. Refeição; 

2.2. Convênio; 

2.3. Combustível e Abastecimento; 

2.4. Private; 

2.5. Controle e Gestão de Frota; 

2.6. Controle e Gestão de Manutenção de Frota; 

2.7. Gestão de Fretes; 

2.8. Controle e Gestão de Compras; 

3. prestação de serviços especializados de: 

3.1. Monitoramento e rastreamento de veículos e bens; 

3.2. Gestão e controle de frotas e equipamentos; 

4. locação de pessoal associada à gestão de frotas, fretes, monitoramento, rastreamento e manutenção; 

5. operação de Cartão de Débito; 

6. prestação de serviço especializado de atividades de corretagem, intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral. 

 

III – Do Capital Social, Quotas e Atribuições 

 

 O Capital Social da Sociedade é de R$ 111.049.014,00 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e 

quatorze reais), dividido em 111.049.014 (cento e onze milhões, quarenta e nove mil e quatorze) quotas, 

no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), já integralizado em moeda corrente nacional, estando 

assim distribuído entre os Sócios: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERCENTUAL 

Valeinvest Participações e Investimentos S/A 109.940.256 R$ 109.940.256,00 99,00% 

Mazzo Participações Societárias Ltda 1.108.758 R$ 1.108.758,00 1,00% 

Total 111.049.014 R$ 111.049.014,00 100,00% 

 

IV - Da Responsabilidade dos Sócios 

 

I - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social se for o caso. 
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Parágrafo Único: As quotas do capital desta Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para garantir 

obrigação destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta Sociedade para a garantia de 

obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum estranho será recebido compulsoriamente neste 

ambiente social sem a concordância de todos os sócios. Esta vedação impede também a inclusão de 

sócios por arrematação de quotas em hasta pública, por adjudicação judicial ou por decorrência de 

execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria Sociedade. 

 

II - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o Artigo 

1054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

 

V - Do Prazo e Início de Atividades 

 

O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado e o início das atividades se deu em 

01/05/1995. 

 

VI – Da Dissensão 

 

A Dissensão entre o quotista não será motivo para a dissolução litigiosa da Sociedade sempre que um 

quotista tenha condição de adquirir a parte do quotista dissidente, segundo balanço e forma prevista 

neste instrumento. 

 

VII - Do Falecimento 

 

O falecimento de qualquer um dos sócios, não dissolverá a Sociedade, podendo a mesma continuar com 

a nomeação do (a) viúvo (a), ou na falta, ser nomeado (a) um (a) filho (a) maior do falecido que o 

representará na Sociedade, porém sem direito ao uso da denominação social e, não convindo à Sociedade 

seja pelos sócios remanescentes, seja pelo sócio nomeado, os haveres daquele ou destes, serão pagos 

de conformidade com a cláusula VIII do presente instrumento. 

 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva 

em relação a seu sócio; art. 1028 e art. 1031 da Lei 10.406-02. 

 

VIII - Da Retirada de Sócio  

 

Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represente na Sociedade, serão calculados 

por balanço que se procederá ao final do prazo constante da Cláusula seguinte (IX), os quais serão pagos 
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em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a 

primeira parcela vencível em 03 (três) meses após o citado balanço. 

 

IX – Do Aviso de Retirada de Sócio 

 

O sócio que pretenda retirar-se da Sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de 02 (dois) 

meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso a pretensão de retirada seja do nomeado 

de algum sócio pré-morto. 

 

X - Da Cessão de Quotas 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 

aquisição se postas à venda formalizando, se realiza cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

XI - Da Criação e Existência de Filiais 

 

O quotista poderá criar ou suprir filiais, escritórios, sucursais, agências ou representantes em qualquer 

localidade do país. 

 

XII - Da Administração 

 

A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pelo Sócio Quotista, composta por até 05 (cinco) 

membros, sócio(s) ou não sócio(s), investidos na função em termos apartados, com mandato de 04 

(quatro) anos, podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação 

aplicável, sendo designados: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Administrativo e Financeiro; (c) Diretor 

de Produtos; (d) Diretor de Compliance, Riscos e Auditoria; e (e) Superintendente Executivo Geral; todos 

com mandato de 4 (quatro) anos, salvo o Superintendente Executivo Geral que terá o mandato de 2 

(dois) anos, observados ainda as atribuições e limites estabelecidos neste Contrato Social. 

  

I – Compete ao Diretor Presidente a responsabilidade de: 

i) Promover o código de Ética e de Conduta empresarial, gerando engajamento contínuo sobre a 

nossa Missão, Visão e Valores. 

ii) Conduzir a elaboração dos planos estratégicos, em todas as áreas da empresa, visando a assegurar 

o seu desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade. 
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iii) Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta, coordenando a 

execução dos respectivos planos de ação, facilitando e integrando o trabalho das equipes, 

objetivando a otimizar os esforços para a consecução dos objetivos da empresa. 

iv) Dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e a política administrativa da empresa, 

zelando pela sua imagem perante a sociedade em geral. 

v) Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e de negócios, acompanhando as 

respectivas medidas de mitigação e de atendimento integral a Programas de Integridade, perante 

a Leis e a sociedade. 

vi) Aprovar a prestação de garantias reais ou fidejussórias, em conjunto com o Diretor Administrativo 

Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais pertinentes, bem como a prévia 

aprovação de dos sócios. 

vii) Definir a estrutura organizacional da empresa e a distribuição interna das atividades. 

viii) Constituir procuradores, especificando os atos que poderão praticar como representantes da 

empresa, nos respectivos instrumentos do mandato. 

ix) Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização. 

x) Aprovar o planejamento e implantação de programas de administração de cargos e salários, 

benefícios, treinamento e desenvolvimento. 

 

II - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:  

i) Promover o código de Ética e de Conduta empresarial, gerando engajamento contínuo sobre a 

nossa Missão, Visão e Valores. 

ii) Dirigir os departamentos contábil e financeiro, desenvolvendo processos específicos para o seu 

âmbito de atuação e suas correspondentes, políticas, normas e procedimentos. 

iii) Direcionar todas as funções de suporte administrativo e financeiro da empresa. 

iv) Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar políticas de ação 

acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos. 

v) Realizar o gerenciamento completo da área financeira da empresa, contemplando as atividades de 

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar as atividades da 

tesouraria, da controladoria e da análise de crédito. 

vi) Planejar, analisar e acompanhar as execuções orçamentárias, de custos e estudos econômico-

financeiros. 

vii) Realizar análise e apuração de impostos, acompanhar rotinas fiscais, contábeis, obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento com bancos e execução das operações 

financeiras, incluindo câmbio, hedge e derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação 

e análise de relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de viabilidade 

econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com o departamento jurídico. 
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viii) Realizar gestão do patrimônio, compras e o controle de custos da empresa, respeitando o 

orçamento aprovado para o exercício. 

ix) Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e retorno da sociedade. 

x) Implementação e gerenciamento de uma sólida gestão de contratos e gestão financeira. 

xi) Assegurar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuições.  

xii) Proporcionar informação financeira para satisfazer as necessidades dos gestores, incluindo a 

produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de cálculo de custos, análise de 

tendências, conforme necessário e solicitado pelos sócios, como por exemplo: a) Balanço 

Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício 

(DRE); d) Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de contas a 

receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros. 

 

III - Compete ao Diretor de Produtos a responsabilidade de: 

i) Promover o código de Ética e de Conduta empresarial, gerando engajamento contínuo sobre a 

nossa Missão, Visão e Valores. 

ii) Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o desenvolvimento e 

manutenção dos atuais produtos e serviços comercializados pela empresa. 

iii) Articular e trabalhar com predições claras sobre tendências, executando planos de curto, médio e 

longo prazo e fornecendo o pensamento crítico necessário para determinar as abordagens que 

melhor se adequam a cada necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestões 

podem funcionar e quais não. 

iv) Traduzir os desafios estratégicos da empresa na construção de um portfólio de produtos e 

iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação da estratégia com informações sobre as 

tendências e mudanças no ambiente externo. 

v) Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, similares e/ou complementares, 

buscando constantemente novas oportunidades, analisando as possibilidades e testando novas 

ideias de negócios, produtos e serviços, sejam eles de valor agregado aos atuais ou não. 

vi) Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como registro de 

marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e aderência integral a Leis, 

regulamentos e legislação aplicável, incluindo os aspectos de defesa do consumidor de forma ampla 

e irrestrita etc. 

vii) Participar ativamente de comunidades, associações e meios intelectuais para captar ideias e 

insights para o desenvolvimento de novos produtos e serviços, visando atender as necessidades 

do mercado, bem como as definições do plano estratégico da empresa para inserção em novos 

mercados. 
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viii) Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os produtos e serviços, 

funcionando como centro de informações sobre produtos, serviços e meios utilizados para alcançar 

o cliente dentro da empresa. 

ix) Interagir com a área de vendas e de relacionamento com clientes, visando a definição de novos 

produtos e modificações em produtos existentes, objetivando melhorar a produtividade, aceitação 

e qualidade dos produtos e a satisfação dos clientes. 

x) Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a qualidade funcional na sua 

inserção e vendas, bem como a qualidade no atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas 

necessárias e suficientes para o amplo e irrestrito entendimento de suas funcionalidades e modo 

de operação/uso. 

xi) Produzir conjuntamente com a área de Vendas e Marketing, o material de promocional do produto 

ou serviços, visando as ações de marketing presencial, em mídia física ou não e na internet. 

xii) Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o acompanhamento dos resultados 

de venda do produto e ou serviço, visando promover os devidos ajustes ou a retirada de 

comercialização, visto não atingir as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as 

novas regras de mercado ou de necessidades dos clientes. 

xiii) Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais da empresa, 

determinando os acordos e as condições de vendas, coordenando a estratégia de marketing como: 

lançamento de novos produtos e/ou serviços, acompanhando o mercado, política de preços, 

seguindo as negociações comerciais de alto nível. 

xiv) Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos. 

 

IV - Compete ao Diretor de Compliance, Riscos e Auditoria a responsabilidade de: 

i) Administrar de forma ampla e irrestrita em qualquer nível de direção ou operacionalização, a 

Missão, Visão e Valores corporativos, sendo inclusive o responsável pelo integral cumprimento, 

avaliação e reavaliação dos Códigos de Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar 

interna e externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias. 

ii) Mapeamento dos Riscos inerentes às atividades operacionais e não-operacionais, executadas de 

forma diuturna pela empresa, bem como a definição dos planos de ação para mitigar os riscos 

considerados a partir de uma avaliação estruturada da relação de impacto versus probabilidade. 

iii) Implementação de Programas de Integridade, a partir de uma avaliação de riscos, esforços, 

efetividade e impactos, para que as melhores práticas e as medidas de controle interno, sejam 

integral e tempestivamente adotadas pela empresa. 

iv) Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos da empresa, 

visando o cumprimento das regras e normativos estabelecidos pelo: Conselho de Administração, 

Órgãos de Fiscalização e Reguladores, Controle e Auditoria Governamentais aos quais a empresa 

esteja inserida. 
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v) Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de clientes e usuários em 

geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais áreas da empresa, controles e tempestivas 

adequações em processos. 

vi) Implementar novas rotinas e condutas, ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas leis, atos 

e resoluções emanados de órgãos reguladores, agências e autarquias governamentais. 

vii) Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberações dos Conselhos de Administração, de 

Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar de modo integrado as boas práticas de 

governança coorporativa, de gestão de riscos e auditoria. 

viii) Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações internas e externas, 

bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos promovidos por novas legislações 

e/ou regras estabelecidas. 

ix) Operacionalizar o programa de integridade (compliance), colocando em execução as medidas de 

integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e realizando em bases periódicas o 

treinamento dos colaboradores das empresas. 

x) Aprimorar os programas de compliance, monitorando e revisando periodicamente a adesão da 

administração da empresa aos regramentos legais e melhores práticas, podendo fazer uso de 

investigações de possíveis irregularidades e promover o balanço de consequências em casos 

comprovados e que contrariam o respectivo Código de Ética e de Conduta. 

xi) Mapear os riscos relacionados à atuação da empresa e desenvolver políticas, mecanismos e 

ferramentas para lidar com eles, além de coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de 

Auditoria. 

xii) Planejar, definir e implementar o programa de compliance da empresa, com autonomia e isenção 

de subordinação técnica. 

xiii) Analisar possíveis violações à política de compliance da empresa ou às leis e regulações aplicáveis 

à sociedade e a suas atividades e promover o consequente balanço de consequências, prevenindo 

e disciplinando violações aos regramentos internos. 

xiv) Determinar auditorias, requisição de documentos, tomada de contas, averiguações, investigações, 

medidas corretivas e punições. 

xv) Analisar e decidir sobre conflitos de interesse em geral. 

 

V – Compete ao Superintendente Executivo Geral o apoio à Diretoria na condução operacional das 

atividades da Sociedade, respondendo hierarquicamente ao Diretor Presidente, com a responsabilidade 

de: 

i) Promover o código de Ética e de Conduta empresarial, gerando engajamento contínuo sobre a 

nossa Missão, Visão e Valores. 

ii) Criar, comunicar e implementar a visão, a missão e a direção geral da Sociedade, gerenciando o 

desenvolvimento e implementação da estratégia global da empresa. 
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iii) Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos, em todas as áreas da empresa, visando a 

assegurar o seu desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade. 

iv) Gerenciar os recursos e operações gerais da Sociedade e atuar como o ponto central de 

comunicação entre as Superintendências Operacionais, os Diretores Estatutários e os Sócios. 

v) Gerir coordenadamente as atividades da empresa, conjuntamente com os Diretores Corporativos 

e os outros Superintendentes. 

vi) Avaliar os seus custos e resultados e promover tempestivamente os ajustes necessários para o 

cumprimento das demandas dos Sócios. 

vii) Supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a direção estabelecida nos planos 

estratégicos. 

viii) Manter a conscientização do cenário externo e interno competitivo, oportunidades de expansão, 

clientes, mercados, novos desenvolvimentos e padrões da empresa. 

ix) Gerenciar a execução do orçamento de despesas e de investimentos. 

x) Dirigir as operações da empresa, orçamento econômico-financeiro e plano de investimento 

empresarial e implantar projetos de negócios para alcançar os objetivos de rentabilidade, custos e 

crescimento.  

xi) Monitorar a implementação e aplicação de políticas, processos e procedimentos organizacionais.  

xii) Gerar relatórios e otimizar as horas gastas, funcionários e recursos envolvidos, número e valor dos 

fornecedores contratados, qualidade dos serviços, entre outras funções. 

xiii) Aprovar as Políticas de Recursos Humanos, reconhecer e firmar acordos coletivos de trabalho, gerir 

carreiras, cargos e salários, treinamento e desenvolvimento.  

xiv) Expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de empregados. 

xv) Manter contatos com a direção das empresas clientes para identificar oportunidades de ampliação 

ou melhoria nos produtos/serviços prestados ou solução de eventuais problemas contratuais ou 

operacionais, para manter a satisfação do cliente e projetar uma imagem positiva da empresa no 

mercado. 

xvi) Propor o conjunto de indicadores de desempenho da área comercial, organizando e controlando 

os programas e sua execução, avaliando resultados segundo a política comercial para assegurar 

os resultados previstos, acompanhar o desempenho dos indicadores da área comercial. 

xvii) Propor o conjunto de indicadores de desempenho para todas as áreas da empresa, organizando e 

controlando os programas e sua execução. 

xviii) Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre novos investimentos 

ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um retorno adequado aos Sócios e resguardar 

a segurança dos ativos da empresa. 

xix) Autorizar a abertura e homologar os processos de licitação e de compras de bens e serviços, 

conforme a sua alçada. 
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xx) Reportar suas atividades ao Diretor Presidente, ao Conselho de Administração, se existir, e aos 

Acionistas quando demandado. 

 

Parágrafo Primeiro – O(s) Diretor(es)/Administrador(es) designados em ato separado investir-se-á (ão) 

no cargo mediante assinatura de termo de posse e o respectivo registro nos órgãos de classe e Junta 

Comercial, dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo Segundo - Caso o mandato se encerre sem que novo diretor/administrador seja investido no 

cargo ou sem que haja reeleição do diretor/administrador pelos sócios quotista, ele permanecerá em seu 

cargo até a posse de seu substituto ou do ato de reeleição. 

 

Parágrafo Terceiro – A representação da Sociedade será sempre exercida pelo Diretor Presidente em 

conjunto com outro Diretor, salvo Diretor de Compliance, Riscos e Auditoria que não tem poderes de 

representar a Sociedade, ou por um Diretor e um procurador conjuntamente, na forma do Parágrafo 

Sexto, com os poderes e atribuições que a lei confere aos administradores das Sociedades em geral, 

cabendo-lhes a representação judicial ou extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.  

 

Parágrafo Quarto – Para a representação da Sociedade, exclusivamente, nas hipóteses abaixo, também 

será permitida a assinatura isolada do Diretor Presidente ou de qualquer outro Diretor, salvo o Diretor 

de Compliance, Riscos e Auditoria que não tem poderes de representar a Sociedade: 

 

1) Nos documentos de depósitos bancários; 

2) Nos endossos em preto de cheques para fins de depósitos em contas bancárias, em nome da 

Sociedade; 

3) Na correspondência ordinária da Sociedade; 

4) Na participação das licitações em geral; 

5) Na nomeação de procurador, especificamente para representar a empresa nas licitações em geral 

e para assinar os respectivos contratos; e 

6) Para solicitar certidões, bem como, documentos de cadastro, perante todos os órgãos públicos, 

autarquias, empresas de economia mista e empresas em geral, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

Parágrafo Quinto – O Diretor Presidente substitui o Diretor Administrativo e Financeiro, o Diretor de 

Produtos e/ou o Superintendente Executivo Geral em suas ausências e impedimentos temporários, 

acumulando as funções próprias e a do diretor substituído. 
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Parágrafo Sexto – Nas ausências e impedimentos do Diretor Presidente, a Sociedade será representada, 

conjuntamente, pelo Diretor Administrativo e Financeiro em conjunto com um procurador, ou pelo Diretor 

de Produtos em conjunto com um procurador, sendo vedada a representação por dois outros diretores.  

 

Parágrafo Sétimo – Na hipótese do Parágrafo Quinto, o Diretor Presidente, ainda que acumule as funções 

próprias e de um diretor substituído, precisará de outro Diretor não substituído, para representar a 

Sociedade. 

 

Parágrafo Oitavo – Aos Diretores/Administradores é vedado fazerem-se substituir no exercício de suas 

funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários para representar a 

Sociedade, sendo que o procurador apenas representará a Sociedade de forma conjunta com um outro 

Diretor, quais sejam, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Produtos e Diretor de Compliance, 

Riscos e Auditoria de acordo com a extensão dos poderes contidos em seu instrumento de mandato.  

 

Parágrafo Nono – Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas na forma do 

Parágrafo Terceiro, devendo ser especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar 

e a duração do respectivo mandato, que, não poderá exceder o final do exercício social em curso, vedado 

o substabelecimento, sob pena de nulidade, à exceção das procurações outorgadas aos advogados para 

a defesa dos interesses da Sociedade em juízo (ad judicia), que poderá ser por prazo indeterminado e 

prever o substabelecimento. 

 

Parágrafo Décimo – Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal aos Diretores, a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

XIII - Do Impedimento de Uso da Denominação Social 

 

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos atos de gestão, 

ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, onerar ou alienar bens imóveis 

da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas 

aos objetivos sociais, exceto em favor de empresas de mesma composição societária ou grupo 

empresarial. 

 

XIV – Da Ouvidoria 

 

A Sociedade constitui e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das 

normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação 

entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. 
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Parágrafo Primeiro: O componente organizacional de Ouvidoria poderá ser único para todas as empresas 

que façam parte do conglomerado financeiro da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade executora da 

atividade de auditoria interna. 

 

Parágrafo Terceiro: Constituem atribuições da Ouvidoria: 

 

(i) prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços 

que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade; 

 

(ii) atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e 

serviços, inclusive na mediação de conflitos; e 

 

(iii) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. 

 

Parágrafo Quarto: As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 

 

(i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes 

e usuários de produtos e serviços; 

 

(ii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 

prazo previsto para resposta; 

 

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

 

(iv) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de 

suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para 

solucioná-los; e 

 

(v) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, 

ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela 

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

 

Parágrafo Quinto: O atendimento prestado pela Ouvidoria: 

 

(i) deve ser identificado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; 
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(ii) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento 

escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e  

 

(iii) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pelos canais 

de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos 

públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. 

 

Parágrafo Sexto: O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis, 

podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, urna única vez, por igual período, 

limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 

demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. 

 

Parágrafo Sétimo: Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido ao Diretor responsável pela 

Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições, desempenhar outras atividades 

na instituição, inclusive a de Ouvidor, exceto a de Diretor de Administração de Recursos de Terceiros. 

 

Parágrafo Oitavo: O Ouvidor terá mandato de 48 (quarenta e oito) meses, permitida a reeleição. 

 

Parágrafo Nono: O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 

 

(i) ter reputação ilibada; 

 

(ii) não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema 

Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; 

 

(iii) formação em curso de nível superior; 

 

(iv) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos seus 

produtos, serviços, processos, sistemas etc.; 

 

(v) capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas 

administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em 

face dos questionamentos apresentados; e 
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(vi) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos 

normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. 

 

Parágrafo Décimo: O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato 

nas seguintes hipóteses: 

 

(i) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; 

 

(ii) desempenho aquém daquele esperado; 

 

(iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo 2º acima; 

 

(iv) em razão de demissão; e 

 

(v) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam 

causar potencial dano de imagem à Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das 

normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas 

obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, 

relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que 

identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do Banco 

Central do Brasil e encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à 

Diretoria. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A Sociedade assume o compromisso de: 

 

(i) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação 

seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e 

 

(ii) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 

adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 

documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 
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Parágrafo Décimo Quarto: A Sociedade divulgará semestralmente, em sua página na Internet, as 

informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

 

XV - Da Remuneração do Sócio 

 

O quotista ou administradores que prestarem serviços a Sociedade, terão a remuneração que 

periodicamente lhes for fixada de comum acordo, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

XVI - Dos Lucros e Perdas e Balanço Mensal e Anual 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado um balanço patrimonial e 

balanço de resultado econômico, cujo resultado será atribuído aos sócios, na proporção do capital social 

de cada um ou de forma diversa aceita pelo sócio quotista. Havendo lucros, tanto poderão ser 

distribuídos, como retidos para oportuno aumento de capital, a critério do quotista. A sociedade poderá 

realizar: 

 

1) Distribuição intermediária de lucros, conforme Lei nº 6.404/76; 

 

2) Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço e levantar 

balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que total de dividendos pagos em 

cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital. 

 

Parágrafo Único – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

 

XVII - Das Alterações Contratuais  

 

Todas e quaisquer alterações contratuais, independentes de sua finalidade, só poderão ser efetuadas 

com o consentimento e assinatura do quotista e ou de quem os represente na Sociedade. 

 

XVIII – Da Declaração de Capacidade para a Administração 

 

O (s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que não está (ao) impedido (s) de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em  virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

(em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, Lei 10.406/02). 

 

XIX – Da Aplicação supletiva da Lei 6.404/76 

 

As omissões do presente Contrato Social, serão resolvidas em conformidade com as normas aplicáveis 

às sociedades limitadas, previstas na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, regendo-se supletivamente 

pelas normas da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 

XX – Do Foro 

 

Fica eleito o foro da comarca de Uberlândia/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento. 

 

Uberlândia/MG, 28 de março de 2022.  

 

Assinaturas Digitais:  

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, representada por JOÃO BATISTA RODRIGUES e 

SIMÔNIO FREITA DA SILVA. 

MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, representada por JOÃO BATISTA RODRIGUES. 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/215.745-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2264857345

Data

02/05/2022

350.113.606-44 JOAO BATISTA RODRIGUES

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Adilson Joaquim Pereira, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 151058, expedida em 14/08/1989,

inscrito no CPF nº 031.027.408-71, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. 41ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

LTDA  - 18 página(s)

Uberlandia/MG , 02  de  maio  de  2022.

Nome do declarante que assina digitalmente: Adilson Joaquim Pereira
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informando o número do protocolo 22/215.745-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA,
de NIRE 3120465026-2 e protocolado sob o número 22/215.745-3 em 03/05/2022, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 9327875, em 03/05/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Cesar Mariano dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

350.113.606-44 JOAO BATISTA RODRIGUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

350.113.606-44 JOAO BATISTA RODRIGUES

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

031.027.408-71 ADILSON JOAQUIM PEREIRA

Belo Horizonte. terça-feira, 03 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 03/05/2022, às 12:11 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 03 de maio de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.604.122/0001-97
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/05/1995


 
NOME EMPRESARIAL

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV JACARANDA 

NÚMERO

200 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

38.413-069	

BAIRRO/DISTRITO

JARAGUA 

MUNICÍPIO

UBERLANDIA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@CSCRESULT.COM.BR 

TELEFONE

(34) 3293-2225


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/05/2022 às 08:55:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



-Fixar este alvará no estabelecimento, em local visível;
-Requerer renovação até no mínimo 30 dias antes do vencimento; AVA2SZM8
-A não observância da legislação suspende a concessão; Código do Controle de Autenticidade
-Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser
comunicada ao setor competente no prazo regulamentar.
www.uberlandia.mg.gov.br - e-mail: cmciss@uberlandia.mg.gov.br 
- Contato: (34) 3239-2412 / (34) 3239-2474

Este Alvará habilita somente o exercício de atividades legalmente permitidas.

C.M.C.: 105.179-00 Nº Alvará/Ano: 3410/2022 Vencimento
Pessoa: 108631 CNPJ: 00.604.122/0001-97 Emissão:04/05/2022 27/04/2025
Nome/Razão Social: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Endereço: AV. JACARANDA ( B JARAGUA ), 200 Compl.:  

Bairro: JARAGUA CEP: 38413069 Área/Func. m²: 620

Código Reduz. Imóvel:  Área Predial m²:  Área territorial m²:  

OS: 0 Área/Mesa/Cadeiras: 0 Caçambas: 0 Outdoor: 0

Objetivo Social: A SOCIEDADE TEM COMO OBJETO 1 EXPLORACAO DA ATIVIDADE DE INSTITUIDOR 
DE ARRANJO DE PAGAMENTO, CRIANDO REGRAS E PROCEDIMENTOS QUE 
DISCIPLINAM A PRESTACAO DE SERVICO DE PAGAMENTO 2 PRESTACAO DE 
SERVICOS DE EMISSAO, DE ADMINISTRACAO, DE TRANSFERENCIA E DE 
PAGAMENTOS ATRAVES DE MEIOS DE PAGAMENTO DE 21 BENEFICIOS 
PREVISTOS PELO PAT (PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR 211 
ALIMENTACAO 212 REFEICAO 22 CONVENIO 23 COMBUSTIVEL E ABASTECIMENTO 
24 PRIVATE 25 CONTROLE E GESTAO DE FROTA 26 CONTROLE E GESTAO DE 
MANUTENCAO DE FROTA 27 GESTAO DE FRETES 28 CONTROLE E GESTAO DE 
COMPRAS 3 PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 31 
MONITORAMENTO E RASTREAMENTO DE VEICULOS E BENS 32 GESTAO E 
CONTROLE DE FROTAS E EQUIPAMENTOS 4 LOCACAO DE PESSOAL ASSOCIADA 
A GESTAO DE FROTAS FRETES MONITORAMENTO RASTREAMENTO E 
MANUTENCAO 5 OPERACAO DE CARTAO DE DEBITO 6 PRESTACAO DE SERVICO 
ESPECIALIZADO DE ATIVIDADES DE CORRETAGEM INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS

Horário de funcionamento: de 08:00 às 20:00



-Fixar este alvará no estabelecimento, em local visível;
-Requerer renovação até no mínimo 30 dias antes do vencimento; AVA2SZM8
-A não observância da legislação suspende a concessão; Código do Controle de Autenticidade
-Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser
comunicada ao setor competente no prazo regulamentar.
www.uberlandia.mg.gov.br - e-mail: cmciss@uberlandia.mg.gov.br 
- Contato: (34) 3239-2412 / (34) 3239-2474

Este Alvará habilita somente o exercício de atividades legalmente permitidas.

Informações Adicionais:
J 27/04/2027 4 HABITE-SE COMERCIAL Nº 6320/2020.
P 23/12/2025 10 AVCB Nº PRJ20200101991 // EMISSÃO: 23/12/2020

Secretarias envolvidas neste Alvará:
  SMSU SMMA  
  PLAN
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Versão: 1.0SIARE - Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual

 Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

 Dados Principais

CNPJ: 00.604.122/0001-97

Inscrição Estadual: 001756068.00-20

UF: MG

Nome Empresarial: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CNAE-F Secundária: 6619-3/05 - Operadoras de cartões de débito

Data da Inscrição Estadual: 06/04/2011

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 23/09/2019

Regime de Recolhimento: ISENTO OU IMUNE

Observações:

unidade auxiliar da CNAE:

 Dados de Endereço:   

CEP: 38413069

UF: MG Município: UBERLANDIA

Distrito/Povoado:

Bairro:  JARAGUA

Logradouro: AV JACARANDA

Número: 200

Complemento:

Telefone: 3432932225

SEF/MG - Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - Fale Conosco Ligue 155

http://consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:04 do dia 02/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2022.
Código de controle da certidão: 403B.F393.DDA5.6420
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
27/04/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/07/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001756068.00-
20 CNPJ/CPF: 00.604.122/0001-97 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV JACARANDA NÚMERO: 200

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARAGUA CEP: 38413069

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLANDIA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2022000540152681
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E/OU FISCAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 0925204/22-61

CONFORME REQUERIMENTO CERTIFICAMOS PARA FINS DE COMPROVANTE QUE EM 
NOME DE TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS PARA O CONTRIBUINTE SUPRA 
QUALIFICADO.

CPF/CNPJ: 00.604.122/0001-97

Ficam ressalvados dos direitos por parte da Secretaria Municipal de Finanças, apurar 
créditos Tributários anteriores a extração desta certidão.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2022
Válida até: 07/07/2022

Código de autenticidade: A34C412516B6951B

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço 
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NÚCLEO DO CADASTRO MOBILIÁRIO

Página 1 de 1

CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE ATIVIDADE
CERTIDÃO Nº: 0682820/22-95

O coordenador do Núcleo do Cadastro Mobiliário deste Município, no uso de suas atribuições e na forma da 
lei etc. certifica, a requerimento do interessado, que conforme dados constantes em nossos arquivos.

Contribuinte: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
CPF/CNPJ: 00.604.122/0001-97
Endereço: AVENIDA JACARANDA ( B JARAGUA ), 200  , BAIRRO JARAGUA, UBERLANDIA/MG 
- CEP: 38.413-069

Encontra-se inscrito em nosso cadastro sob a Inscrição Municipal: 10517900
No CNAE/CBO: 8299-7/99-00 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALM
Com início em 01/05/1995 até a presente data.

Objeto Social:
A SOCIEDADE TEM COMO OBJETO 1 EXPLORACAO DA ATIVIDADE DE INSTITUIDOR DE ARRANJO 
DE PAGAMENTO, CRIANDO REGRAS E PROCEDIMENTOS QUE DISCIPLINAM A PRESTACAO DE 
SERVICO DE PAGAMENTO 2 PRESTACAO DE SERVICOS DE EMISSAO, DE ADMINISTRACAO, DE 
TRANSFERENCIA E DE PAGAMENTOS ATRAVES DE MEIOS DE PAGAMENTO DE 21 BENEFICIOS 
PREVISTOS PELO PAT (PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR 211 ALIMENTACAO 212 
REFEICAO 22 CONVENIO 23 COMBUSTIVEL E ABASTECIMENTO 24 PRIVATE 25 CONTROLE E 
GESTAO DE FROTA 26 CONTROLE E GESTAO DE MANUTENCAO DE FROTA 27 GESTAO DE FRETES 
28 CONTROLE E GESTAO DE COMPRAS 3 PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 31 
MONITORAMENTO E RASTREAMENTO DE VEICULOS E BENS 32 GESTAO E CONTROLE DE 
FROTAS E EQUIPAMENTOS 4 LOCACAO DE PESSOAL ASSOCIADA A GESTAO DE FROTAS FRETES 
MONITORAMENTO RASTREAMENTO E MANUTENCAO 5 OPERACAO DE CARTAO DE DEBITO 6 
PRESTACAO DE SERVICO ESPECIALIZADO DE ATIVIDADES DE CORRETAGEM INTERMEDIACAO 
E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS

                                                Por ser verdade, firmo a presente

                                                Uberlândia, 26 de Abril de 2022

Validade:25/07/2022
Código de autenticidade: B0217D2B083E806C

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link 
“Validar Certidões”.  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Sr. Contribuinte habitue-se, pessoalmente, a conferir sua situação junto ao Município.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.604.122/0001-97
Razão Social:TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
Endereço: AV JACARANDA 200 / JARAGUA / UBERLANDIA / MG / 38413-069



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2022 a 05/07/2022



Certificação Número: 2022060600191119414707

Informação obtida em 07/06/2022 08:44:53

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Certidão nº: 18119192/2022
Expedição: 07/06/2022, às 08:47:45
Validade: 04/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001132972 e visualize a certidão)

22/232.132-6
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Nome Empresarial: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120465026-2 00.604.122/0001-97 11/04/1995 01/05/1995

Endereço Completo:

AVENIDA JACARANDA 200    -  BAIRRO JARAGUA  CEP 38413-069  -  UBERLANDIA/MG

Objeto Social: 

1 EXPLORACAO DA ATIVIDADE DE INSTITUIDOR DE ARRANJO DE PAGAMENTO, CRIANDO REGRAS E PROCEDIMENTOS
QUE DISCIPLINAM A PRESTACAO DE SERVICO DE PAGAMENTO 2 PRESTACAO DE SERVICOS DE EMISSAO, DE
ADMINISTRACAO, DE TRANSFERENCIA E DE PAGAMENTOS ATRAVES DE MEIOS DE PAGAMENTO DE 21 BENEFICIOS
PREVISTOS PELO PAT (PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR 211 ALIMENTACAO 212 REFEICAO 22 CONVENIO
23 COMBUSTIVEL E ABASTECIMENTO 24 PRIVATE 25 CONTROLE E GESTAO DE FROTA 26 CONTROLE E GESTAO DE
MANUTENCAO DE FROTA 27 GESTAO DE FRETES 28 CONTROLE E GESTAO DE COMPRAS 3 PRESTACAO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE 31 MONITORAMENTO E RASTREAMENTO DE VEICULOS E BENS 32 GESTAO E CONTROLE DE FROTAS
E EQUIPAMENTOS 4 LOCACAO DE PESSOAL ASSOCIADA A GESTAO DE FROTAS FRETES MONITORAMENTO
RASTREAMENTO E MANUTENCAO 5 OPERACAO DE CARTAO DE DEBITO 6 PRESTACAO DE SERVICO ESPECIALIZADO DE
ATIVIDADES DE CORRETAGEM INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL.

Capital Social: R$ 111.049.014,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E ONZE MILHÕES E QUARENTA E NOVE MIL E QUATORZE REAIS

Capital Integralizado: R$ 111.049.014,00 INDETERMINADO
CENTO E ONZE MILHÕES E QUARENTA E NOVE MIL E QUATORZE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

350.113.606-44 JOAO BATISTA RODRIGUES xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

031.054.248-06 JOSE GERALDO ORTIGOSA xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

3121263995-7 MAZZO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA xxxxxxx R$ 1.108.758,00 SOCIO

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

3130010061-8 VALEINVEST PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS S/A

xxxxxxx R$ 109.940.256,00 SOCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 03/05/2022 Número: 9327875

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001132972 e visualize a certidão)

22/232.132-6
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Nome Empresarial: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA xxxxxxx 8895502 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

VALE LOGISTICA LTDA 3120944889-5 5391710 xx INCORPORACAO

TRIVALE FOMENTO MERCANTIL LTDA xxxxxxx 3244101 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

TRIFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA xxxxxxx 1580543 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
5290050385-1 00.604.122/0003-59 RUA 06, 370, SL 502, BAIRRO SETOR OESTE, 74115-070, GOIANIA/GO
3590591692-1 00.604.122/0005-10 AVENIDA YOJIRO TAKAOKA, 4384 , : ESCRITORIO Nº 1.018; ANDAR: 10; SALA: 01; COND: 

SHOPPING SERVICE;, BAIRRO ALPHAVILLE, 06541-038, SANTANA DE PARNAIBA/SP
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 09 de Maio de 2022 16:40



UBERLÂNDIA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Maio de 2022 às 08:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2205-2611-1615-0079-6509

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

UBERLÂNDIA, 26 de Maio de 2022 às 11:16
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CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 9ª REGIÃO
Rua Maranhão, 310, 4º Andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-330


Telefone: (31) 3226-8403  - http://crn9.org.br/ - E-mail: crn9@crn9.org.br

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO     
                                         

 
Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2021.

 
 
 

Luiz Carlos Gomes Júnior
Presidente - CRN9-0947

 
Assinado por delegação de competência conforme Portaria CRN9 nº 16/2020

Documento assinado eletronicamente por Elisa Alves Dias e Álvares, Pelo(a) Presidente, em 07/12/2021, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0545490 e o código CRC
FF3D9AFA.

Referência: Processo nº 090939.005013/2021-10 SEI nº 0545490

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

Registro no PAT: 080029438 

Data do Registro: 17/03/2008 

CNPJ: 00.604.122/0001-97

Razão Social: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

Endereço: AV JACARANDA, 200

Bairro: JARAGUA

Município/UF: Uberlândia/MG

Cep: 38.406-371

Telefone: (34)32390520

Identificação do Serviço de Alimentação

Tipo de Serviço:

                               Alimentação-Convênio

                               Refeições-Convênio

Identificação das Filiais

CNPJ UF - Município Nutricionista

00.604.122/0003-59 GO - Goiânia ALESSANDRA LINHARES RIBEIRO DE FREITAS

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT 

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT 
(Lei nº 6.321/76)

Page 1 of 1

01/06/2022http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaPrestadoraComplet...



























































































































































 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2022-TJAM 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de 

gerenciamento, implementação, administração, emissão, distribuição e fornecimento do Vale 

Alimentação em estabelecimentos credenciados, via cartão eletrônico, magnético, com senha 

numérica individual e chip de segurança ou de similar tecnologia, com recargas mensais, 

destinados aos servidores sem vínculo Efetivo (cargo em comissão) do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), pelo 

período de 12 (doze) meses 

Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

A Trivale Instituição de Pagamento LTDA, CNPJ 00.604.122/0001-97, sediada na  Av. 

Jacarandá n° 200 – Bairro Jaraguá, na cidade Uberlândia/MG, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Fernando Tannús Narduchi, portador da cédula de identidade n° M-

9.198.484 expedida por SSP/MG e CPF/MF 848.928.626-49,   DECLARA: 

 

  1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

           2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

           3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 Uberlândia/MG, 13 de junho de 2022. 

 
Trivale Instituição de Pagamento LTDA.  

Fernando Tannús Narduchi  
CPF/MF 848.928.626-49 

Coordenador de Mercado Público 

 
 
 
 
 
 



 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2022-TJAM 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de 

gerenciamento, implementação, administração, emissão, distribuição e fornecimento do Vale 

Alimentação em estabelecimentos credenciados, via cartão eletrônico, magnético, com senha 

numérica individual e chip de segurança ou de similar tecnologia, com recargas mensais, 

destinados aos servidores sem vínculo Efetivo (cargo em comissão) do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), pelo 

período de 12 (doze) meses 

Declaração de elaboração independente de proposta. 

 

A Trivale Instituição de Pagamento LTDA, CNPJ 00.604.122/0001-97, sediada na  Av. 

Jacarandá n° 200 – Bairro Jaraguá, na cidade Uberlândia/MG, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Fernando Tannús Narduchi, portador da cédula de identidade n° M-

9.198.484 expedida por SSP/MG e CPF/MF 848.928.626-49,  declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,  que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº. 036/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 036/2022, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 036/2022 quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº. 036/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 



 

 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 

Amazonas antes da abertura oficial das propostas;  

e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 Uberlândia/MG, 13 de junho de 2022. 

 
Trivale Instituição de Pagamento LTDA.  

Fernando Tannús Narduchi  
CPF/MF 848.928.626-49 

Coordenador de Mercado Público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


